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1. ____ Supressiva 

 
2.____ Substitutiva 

 
3. __X__Modificativa 

 
4. ____Aditiva 

 
 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 

 

Dê-se ao § 5º do art. 611-A da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada 
pelo Decreto- Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, com a redação dada pelo art. 1º 
da MP 808/2017, a seguinte redação:  

 

“§ 5º Os sindicatos subscritores de convenção coletiva ou de acordo coletivo 
de trabalho participarão, como litisconsortes necessários, em ação individual 
ou coletiva que tenha como objeto a anulação de cláusulas desses 
instrumentos, vedada a apreciação por ação individual." (NR) 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
A CF (art. 8º, III) assegura ao sindicato a defesa dos direitos e interesses coletivos 
ou individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;” 
 
Não assiste razão à alteração proposta pela MP 808 ao retirar a participação 
individual litisconsorte dos sindicatos subscritores de convenção coletiva ou acordo 
coletivo de trabalho em ação que tenha como objeto a anulação de cláusula desses 
instrumentos. 
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